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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2026 – PMB – REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE BIGUAÇU/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 

rua São José, nº 61, Centro, CEP 88.160-156, Biguaçu/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.892.308/0001-

53, neste ato representado pelo Sr. VALMIR BORGES JUNIOR, por delegação de competência (Portaria 

n° 2371/2026, de 14 de abril de 2026), leva ao conhecimento dos interessados que encontra-se aberto  

a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, mediante sistema de REGISTRO DE PREÇOS pelo tipo 

MENOR PREÇO, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 3 de 08 de janeiro de 2024 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

 

DIA:17/06/2026. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h30min. 17/06/2026.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h45min. 17/06/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: <ComprasBR.com.br> 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação diversa do Pregoeiro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
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1 - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL AMADOR PARA 

COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PROMOVIDAS E/OU APOIADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

DE BIGUAÇU. 

1.2. A contratação compreenderá a disponibilização de equipe de arbitragem composta por árbitro 

principal, árbitros assistentes, mesário e delegado, incluindo transporte e alimentação. 

1.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.4. A licitação será composta por 01 (um) item, conforme Termo de Referência. 

 

 

2 - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A possível despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação correrá por conta dos 

recursos orçamentários previstos para o exercício de 2026 e 2027, os quais serão apresentados nas 

Solicitação de Compras pelos elementos da Secretaria Municipal Esportes. 

2.2. O valor estimado da contratação é de R$ 286.110,00 (duzentos e oitenta e seis mil cento e dez 

reais). 

 

3 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

3.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da Sessão Pública, qualquer Licitante poderá 

impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, a ser exclusivamente enviada 

pela plataforma <ComprasBR.com.br>. 

3.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, decidir sobre a petição. 

3.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de 

preços, será definida e publicada nova data para realização do certame, com reabertura do prazo de 

10 (dez) dias úteis para apresentação das propostas. 

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma da 

Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e credenciados no 

<ComprasBR.com.br>, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico. 

I. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema Eletrônico de Pregão, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.2. Para fins de aplicação da Lei Complementar nº 123/2006, os Microempreendedores Individuais – 

MEI, Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP), qualificados como tais nos termos 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
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dos artigos 18-A e 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014 farão jus aos mesmos benefícios, independentemente da receita bruta anual. 

4.3. Não poderão participar deste Pregão: 

I. De pessoa jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante na qual haja administrador ou sócio 

com poder de direção, familiar de: 

detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação; ou 

autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

II. Para os fins do disposto no inciso I, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em 

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; III. De agente público do 

órgão ou entidade licitante: 

a. A vedação de que trata o inciso III estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

De empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

De sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

De pessoas jurídicas que sejam de propriedade ou tenham vínculo com parlamentares ou seus 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, ou nas quais qualquer deles figure como dirigente, gerente, cotista, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto; 

De pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

De cooperativas e/ou instituições sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais não prevejam 

ou não estejam de acordo com o objeto ora licitado 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014TCU-Plenário); 

De empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
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De empresa concordatária ou que se encontre em processo de dissolução ou liquidação, recuperação 

judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, sob concurso de credores, fusão, cisão ou 

incorporação, salvo os casos previsto no item 11.16, inciso III e alínea ‘a’ deste Edital; 

De pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

O impedimento de que trata o inciso XIII será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

Do autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

De empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os incisos XV e XVI poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade; 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

O disposto nos incisos XV e XVI não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

NÃO será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, conforme 

justificativa: 

A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não 

limita a competitividade; 

A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade 

ou vulto”, o que não seria o caso deste objeto; 

Não há argumento que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele 

não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o edital 

não traz em seu Termo de Referência nenhuma característica própria que justificasse a admissão de 

empresas em consórcio; 
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A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e/ou de pequeno valor econômico atenta 

contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de 

concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da 

competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração; 

Nesse sentido, justifica-se a não participação de consórcio no presente certame. 

Caso tenham itens de participação exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão indicados no quadro 

de itens do Anexo I – Termo de Referência. 

 

5 – DA PROPOSTA 

5.1. A Licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através 

da digitação da senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, a partir da 

data da liberação do Edital no site <ComprasBR.com.br> até a data e horário marcados para abertura 

da Sessão Eletrônica, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

5.2. A licitante deverá indicar a especificação do objeto cotado, conforme Termo de Referência. 

5.3. O licitante deverá informar, de forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado para 

o item, em reais (R$), com até duas casas decimais após a vírgula, já considerados e inclusos todos os 

tributos, descontos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

5.4. Deverá o Licitante que propuser proposta de valor inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração, apresentar Planilha de Composição Custos e Formação de Preços, com 

base no artigo 34 da IN SEGES/ME nº 73/2022, consubstanciado pelos artigos 11 e 59 da Lei 

14.133/2021. 

I. A Planilha de Composição Custos e Formação de Preços deverá conter: Descrição do item; 

Quantidade; Unidade de Medida; Custo Unitário; Custo Total de Cada Item; Encargos Sociais; Custos 

Indiretos; Margem de Lucro; Imposto e Taxas; Custo Total; Preço de venda; Observações (se 

aplicável) a fim de elucidar o entendimento da planilha. 

II.O Licitante deverá anexar a Planilha de Composição Custos e Formação de Preços respeitando o 

prazo que estipula o inciso I do item 11.8. 

III. A Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços será submetida a análise do Gestor 

de Contrato e/ou Fiscal de Contrato, tendo o prazo a definir pelo pregoeiro, observando os 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

5.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, tendo como marco 

inicial a data da Sessão Eletrônica. 

5.6. As empresas deverão declarar que atendem aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal 

nº 123/2006, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema. 

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 

Licitante às sanções previstas neste Edital. 

http://www.comprasbr.com.br/
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5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.9. Qualquer elemento que possa identificar a Licitante importa na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

5.10. Até a abertura da Sessão Eletrônica, a Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

5.11. A proposta de preços a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances deverá 

obrigatoriamente conter as seguintes informações: 

I. Razão social e CNPJ da empresa Licitante, endereço completo, telefone, e/ou endereço eletrônico (e- 

mail) para contato, bem como o nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo 

na empresa, banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento, declaração de que 

atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a especificação do serviço 

ofertado conforme Termo de Referência, bem como o valor total e o valor unitário de cada item. 

II. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência. 

5.12. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.13. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da Sessão Pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.14. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro 

de Preços, ficam as Licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da Sessão Pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio <ComprasBR.com.br>. 

6.2. Durante a Sessão Pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes ocorrerá mediante troca 

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2. Somente os Licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.3. A desclassificação poderá ocorrer também após a fase de lances, quando for analisada a proposta 

readequada e for constatado que a proposta apresentada não atende ao edital. 

 

 

http://www.comprasbr.com.br/


 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Rua São José, nº 61 – Centro – Biguaçu/SC – CEP: 88160-156 

Telefone: 48 – 3094-4100 

Página 7 de 15 

 

8 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES – MODO ABERTO 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as Licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

8.2. A Licitante somente poderá oferecer lance INFERIOR ao último por ela ofertado no percentual de 

0,1 % e registrado no sistema. 

8.3. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do MENOR 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.4 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

8.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão 

do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio <ComprasBR.com.br>. 

 

9 - DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO 

9.1. A etapa de lances da Sessão Pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente de 

lances, emitido pelo sistema eletrônico aos Licitantes, após o transcorrer o período de tempo de 10 

(dez) minutos, no modo de disputa Aberto, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da Sessão Pública. 

9.2. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante 

que tenha apresentado o menor preço, visando à obtenção de proposta mais vantajosa para a 

Administração. Será concedido 5 (cinco) minutos para encerramento da etapa de negociação, caso não 

haja manifesto via chat fica entendido que o valor final da etapa de lances é o melhor lance ofertado 

pelo proponente. 

9.3. Encerrada a etapa de lances e negociação direta, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço apresentado, sendo que será desclassificada a proposta que estiver com valor por item superior 

ao orçamento estimado definido no Anexo III– Especificação dos Itens deste edital, após a negociação. 

9.4. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a habilitação da Licitante classificada em 

primeiro lugar, conforme disposições contidas no presente Edital. 

9.5. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a Licitante não atender às exigências de habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 

http://www.comprasbr.com.br/
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classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo 

Licitante declarado vencedor pelo Pregoeiro. 

9.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à Sessão Pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

9.7. Para efeito da proposta de preços readequada será considerado o último lance cadastrado no 

sistema <ComprasBR.com.br>. 

 

10 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

10.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as especificações técnicas e os parâmetros definidos no Edital. 

10.1.2 Só poderá haver empate entre propostas iguais não seguidas de lances. 

I. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no <art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021>, nesta ordem: 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

II. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; b. empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009>. 

10.2. Será admitido apenas 01 (um) Licitante vencedor por item. 

10.3. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o Contratante ou firam os 

direitos dos demais licitantes. 

10.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Rua São José, nº 61 – Centro – Biguaçu/SC – CEP: 88160-156 

Telefone: 48 – 3094-4100 

Página 9 de 15 

Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União  

<Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)>; e 

II.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

<Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)>. 

10.5. O resultado desta licitação será publicado no site da Prefeitura Municipal de Biguaçu, disponível 

na internet, no endereço <Bigua.atende.net> e no <ComprasBR.com.br>. 

 

11 - DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

         I. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcionem no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

11.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão encaminhados, poderão ser apresentados 

em original, por cópia, em formato digital, durante a realização da sessão pública. 

11.4. Será verificado se o licitante preencheu declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

11.5. Será verificado se o licitante preenche no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.6. Será verificado se o licitante preenche no sistema, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

11.7. Será verificado se o licitante preenche no sistema, sob pena de inabilitação, declaração de que a 

empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem menores 

de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://bigua.atende.net/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
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XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido pela Delegacia Regional do Trabalho ou pelo próprio 

Licitante. 

11.8. A verificação da exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor: 

I. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, mediante justificativa, contado 

da solicitação do pregoeiro. 

II. Após o término do prazo do inciso I, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital; 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

11.9. Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:  

 I. A habilitação jurídica será aferida mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

Ato constitutivo, estatuto social e/ou A ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa Individual; ou 

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da Diretoria em 

Exercício, devidamente registrado em cartório; ou 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; ou 

Cédula de identidade ou outro documento oficial com foto, do sócio ou representante legal da 

empresa. Sendo representante, este deverá apresentar procuração pública ou privada dando 

plenos poderes para participar de todas as fases da licitação e assinatura do Contrato; 
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Cédula de Identidade e registro comercial – Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, no caso de empresa individual (MEI); 

 II. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes: 

Certidão Negativa de regularidade fiscal para com o FGTS; 

Certidão Negativa de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, compreendendo Tributos e 

Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal, e quanto à Dívida Ativa 

da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

Certidão Negativa de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

LICITANTE, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Certidão Negativa de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

LICITANTE, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas) – CNDT 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

III. A habilitação econômico-financeira será aferida mediante a verificação dos seguintes 

requisitos: 

Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da matriz 

da Pessoa Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; Caso a 

empresa esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser juntada a documentação; 

Certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimentos licitatório nos termos da Lei nº 

14.133/2021; Comprovante do recolhimento do plano de recuperação, nos termos do art. 58 da 

Lei nº 11.101/2005, em caso de recuperação judicial, ou da homologação judicial do plano de 

recuperação no caso de recuperação judicial; Os Licitantes que se encontram em recuperação 

judicial ou extrajudicial devem demonstrar todos os demais requisitos para habilitação econômico-

financeira, como qualquer Licitante. 

        IV. Qualificação Técnica: 

a) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando execução de serviços compatíveis com o objeto licitado; 
 
b) declaração de que os profissionais disponibilizados possuem conhecimento das regras 
oficiais da modalidade esportiva; 
 
c) comprovação de vínculo dos profissionais com a empresa. 

11.10. Os documentos de habilitação deverão estar válidos e em vigor tendo-se como referência a data 

de solicitação da documentação pelo pregoeiro via chat da Sessão Eletrônica. 

11.11. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade, considerar-

se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

11.12. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, observada a possibilidade de 

verificação de autenticidade por meio eletrônico. 
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11.13. A documentação de habilitação deverá ser apresentada, de forma digital pelo portal de 

compras, em nome da Licitante que será responsável pela execução do contrato e faturamento, com 

o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém 

CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

11.15. O não atendimento de qualquer das condições previstas neste instrumento convocatório 

provocará a inabilitação do Licitante. 

11.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

11.17. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão sanar eventual restrição nos 

documentos de regularidade fiscal como condição para a assinatura do Contrato, na forma da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

11.18. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o Licitante será declarado 

vencedor. 

 

12 – DO RECURSO 

12.1. Qualquer Licitante poderá, de forma imediata, no prazo de 10 (dez) minutos imediatamente após 

a divulgação do vencedor, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de 

recorrer. 

12.2. Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

12.3. Os recursos e contrarrazões dos recursos deverão ser anexados pelo Licitante em campo próprio 

do Sistema Eletrônico. 

12.4. Recebido o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou remeter o processo 

devidamente informado à autoridade superior para deliberação. 

12.5. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.6. A falta de manifestação de intenção de recurso no prazo estabelecido no item 12.1, autoriza o 

Pregoeiro a adjudicar o objeto à Licitante vencedora. 

12.7. Caso a Licitante não apresente as razões do recurso no prazo legal, entender-se-á como 

desistência da interposição do recurso. 

12.8. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele 

dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 
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recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto desta licitação será adjudicado ao Licitante que, satisfeitas as condições do Edital, 

apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

13.2 Após o julgamento definitivo das propostas de preços, de eventuais recursos, classificação final e 

adjudicação do objeto ao vencedor, o Pregoeiro encaminhará o processo licitatório para homologação 

pela autoridade competente. 

 

14 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1. Os vencedores desta licitação serão convocados após a publicação do resultado e homologação 

para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta do Anexo V – Minuta da Ata de Registro de 

Preços. 

14.2. A formalização da contratação dos serviços será realizada por meio da emissão da Solicitação de 

Compras/Autorização de Fornecimento. 

14.3. O serviço será prestado conforme estabelecido no Anexo I – Termo de Referência; 

14.4. Os pagamentos serão realizados mediante crédito aberto por conta corrente no nome da 

Contratada, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil. Caso a contratada 

não possua vínculo com essas instituições bancárias deverá arcar com custos da transferência 

interbancária de recursos (TED – Transferência Eletrônica Disponível). 

14.5. Os pagamentos ficam condicionados a estrita observância do disposto no Decreto Municipal Nº 

131/2023, cabendo a empresa apresentar os documentos estabelecidos pelo referido decreto para a 

fim de comprovar o atendimento ao decreto, tais documentos deverão estar válidos e em vigor, sendo 

que os ônus advindos por quaisquer intempestividades no cumprimento do decreto ficaram a cargo da 

empresa. 

14.6. Respeitadas as condições previstas neste Edital/Contrato, em caso de atraso de pagamento, 

motivado pelo CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista 

para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA. 

14.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do registro contábil 

da liquidação da despesa efetuada na respectiva nota fiscal, observada a ordem cronológica de 

vencimento das faturas para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art.     141 da Lei n° 

14.133/2021. 

14.8. Do valor a ser pago e creditado na conta bancária do contratado e indicada na proposta de preço, 

será descontado as parcelas correspondentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, o 

Imposto de Renda e eventuais débitos para com a Fazenda Municipal, quando for o caso. 

14.9. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
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15 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

15.1. Das Obrigações da DETENTORA DA ATA: 

I. manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante todo o período 

de vigência da  

Ata de Registro de Preços; 

dar fiel execução ao objeto constante da Ata de Registro de Preços, fornecendo as quantidades 

solicitadas no prazo e pelos preços constantes na ARP e na Solicitação de Fornecimento; 

solicitar revisão de preços quando, comprovadamente, estiverem abaixo do preço de mercado e 

apresentar comprovação para que o pedido seja analisado pela Prefeitura de Biguaçu/SC. 

15.2. Das Obrigações da Prefeitura de Biguaçu: 

assinar a Ata de Registro de Preços, observando a ordem de classificação dos Licitantes vencedores; 

emitir a Solicitação de Compras com as quantidades solicitadas de cada item para fornecimento, 

conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de Biguaçu; 

acompanhar a entrega dos produtos 

notificar a empresa DETENTORA DA ATA de quaisquer irregularidades e divergências encontradas; 

efetuar a liquidação da despesa e realizar o pagamento no prazo estipulado; 

fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 

analisar pedido de revisão de preços e negociar com a empresa DETENTORA DA ATA quando os preços 

estiverem, comprovadamente, acima dos preços de mercado. 

 

16 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

16.1. As penalidades e sanções, estão previstas no Anexo IV – Minuta do Contrato. 

16.2. Para o caso de inadimplemento, estão previstas no Anexo IV – Minuta do Contrato. 

16.3. As multas estão previstas no Anexo IV – Minuta do Contrato. 

16.4. As sanções, penalidades e multas previstas na minuta do contrato também são válidas para todo 

transcorrer desta licitação. 

16.5. As penalidades, sanções, punições e multas estão descritas no Anexo IV – Minuta do Contrato e 

fazem parte integrante deste Edital e podendo ser aplicada no transcorrer de todo o certame 

licitatório.  

16.6. Caberá ao Pregoeiro ou à Comissão de Licitação julgar e aplicar as punições, multas e sanções 

referentes a todas as etapas do certame de licitação até a sua homologação e adjudicação.  

16.7. Caberá ao Fiscal de Contrato, Setor de Contratos, Procuradoria julgar as punições multas e 

sanções referentes ao contrato. 

 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1 A Prefeitura Municipal de Biguaçu reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões 

de interesse público ou anulá-la por ilegalidade. 

17.2Cópia deste ato convocatório poderá ser obtida no site <Bigua.atende.net>, <ComprasBR.com.br>. 

17.3 Informações e esclarecimentos acerca desta licitação, poderão ser solicitadas por meio eletrônico, 

até 3 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas através do site 

<ComprasBR.com.br>. 

17.4 A Prefeitura de Biguaçu poderá emitir Nota de Esclarecimento para esclarecer eventuais dúvidas 

sobre este edital, a qual será publicada nos sites <Bigua.atende.net>,<ComprasBR.com.br>. 

 

18 – DOS ANEXOS 

18.11 Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;  

Anexo II– Termo de Referência; 

Anexo III – Minuta do Contrato; 

Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

Biguaçu, data da assinatura digital. 

 

 

 

 

ALEXANDRE MARITINS DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Por delegação – VALMIR BORGES JUNIOR 

Secretário de Administração 
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